Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1437/98

CONCEDE  AUXÍLIO FINANCEIRO A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DE NÚCLEOS MUNICIPAIS E PRÉ-ESCOLAR.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a conceder auxílio financeiro as Associações de Pais e Professores abaixo relacionadas:

1. Associação de Pais e Professores do Núcleo Municipal Margarida Bugler Wiggers R$ 6.440,00 (SEIS MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS) assim distribuídos:

EXERCÍCIO DE 1998

Agosto................................................................
R$
350,00

Setembro............................................................
R$
350,00

Outubro..............................................................
R$
350,00

Novembro...........................................................
R$
350,00

Dezembro ..........................................................
R$
490,00

EXERCÍCIO DE 1999

Janeiro à Novembro – Mensais.........................
R$
350,00

Dezembro ..........................................................
R$
700,00

2. Associação de Pais e Professores do Núcleo Municipal Paraíso da Serra R$ 6.950,00 (SEIS MIL NOVECENTOS E CINQÜENTA REAIS) assim distribuídos:

EXERCÍCIO DE 1998

Agosto................................................................
R$
380,00

Setembro............................................................
R$
380,00

Outubro..............................................................
R$
380,00

Novembro...........................................................
R$
380,00

Dezembro ..........................................................
R$
520,00

EXERCÍCIO DE 1999

Janeiro à Novembro – Mensais.........................
R$
380,00

Dezembro ..........................................................
R$
730,00

3. Associação de Pais  e Professores do Núcleo Municipal Costão do Frade R$ 6.780,00 (SEIS MIL SETECENTOS E OITENTA REAIS) assim distribuídos:

EXERCÍCIO DE 1998

Agosto................................................................
R$
370,00

Setembro............................................................
R$
370,00

Outubro..............................................................
R$
370,00

Novembro...........................................................
R$
370,00

Dezembro ..........................................................
R$
510,00

EXERCÍCIO DE 1999

Janeiro à Novembro – Mensais.........................
R$
370,00

Dezembro ..........................................................
R$
720,00

4. Associação de Pais e professores do Pré-Escolar Capistrano R$ 5.820,00 (CINCO MIL OITOCENTOS E VINTE REAIS) assim distribuídos:

EXERCÍCIO DE 1998

Agosto................................................................
R$
320,00

Setembro............................................................
R$
320,00

Outubro..............................................................
R$
320,00

Novembro...........................................................
R$
320,00

Dezembro ..........................................................
R$
420,00

EXERCÍCIO DE 1999

Janeiro à Novembro – Mensais.........................
R$
320,00

Dezembro ..........................................................
R$
600,00

Parágrafo Único – O auxílio Financeiro de que trata o artigo 1º destina-se a cobertura de despesas das Associações de Pais  e Professores dos Núcleos Municipais com a contratação de motoristas que efetuam o transporte escolar de alunos do 1º Grau e despesas bancárias, e da Associação de Pais e Professores do Pré-Escolar Capistrano, com a contratação de uma servente e despesas bancárias relativas ao pagamento de salários e encargos sociais, fornecimento de cheques pelo banco e CPMF.

Art. 2º - A importância relativa ao Auxílio Financeiro será repassada mensalmente as Associações até o dia 25 de cada mês, devendo a entidade prestar contas 30  (trinta) dias após o recebimento, com a devolução de saldo se houver.

Parágrafo Primeiro – As importâncias recebidas pelas Associações, deverão ser depositadas em conta especial a ser aberta em agência bancária oficial.

Parágrafo Segundo – Para recebimento de uma parcela do Auxílio Financeiro, a entidade deverá ter prestado contas da anterior.

Art. 3º - as despesas decorrentes da presente Lei correm por conta  de dotações específicas do orçamento vigente e dotações a serem incluídas para o exercício subseqüente.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de agosto do corrente Exercício.

Art. 5º - Ficam  revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em, 14 de Setembro de 1998.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

